
Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 

LEI ?19 907, DE 29 OE MAIO OE 1.9 5. 

Concede is nção do Imposto Sobre • 

Serviços de u 1 uor ~atureza - ISS às micro mpreaas e dá 

outras providências. 

BRUNO JOÃO PATELLI, Prefeito Auni

cipal de Campo Li.Dpo Paulista, Estado de são Paulo, usando do 

suas atribuições legais, e do acordo com o aprovado pala Câm~ 

ra unicipal em sessão ordinária, roali2ada em 24 do maio de' 

1.985, PRO ULGA a seguinte Lei: 

Artigo 19 - Oa prestadores do ser
viços constituldos sob a forma de microempresas f ica:n isentos 

do Imposto Sobre Serviços d Qualquer Natureza - ISS. 

Artigo 29 - Consideram-se micro- • 

emprc as as p asoas jurldicas e as firmas individuais q ue 

obtiverem, anualmente, receita bruta i gual ou inferior ao va

lor nominal de 800 (oitocentas' Obrigações Reajustáveis do Te 

souro Nacional - ORrN, apurada segundo o valor unitário dcs-• 

ses tltulos no mês de janeiro do ano-base. 

19 - Para feito do disposto ne!. 

ta Lei, denomina-se ano-baso o ano anterior ao da concessão ' 
da isenção. 

29 - Para apuração do limite 
anual, dcv m ser computadas todas as receitas da empr sa, 

inclusive as não o~ racionais, sem quais~uer doduçõea, mesmo' 

as permitidas para o recolhimento do ISS, auferidas no p r!o

do de 19 de janeiro a 31 d dezembro do ano-base. 

39 - Na apuração da r coita a 
uc se refere ste artigo, s rão computadas as receitas de to 

dos oa estabelecimentos da empresa, prestadora s ou não de ser 

viços, situados ou não no Município. 
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Artigo 39 - No primeiro ano de ati

vidade, a empresa poderá usufruir do beneficio previsto nesta• 

Lei, se a r~ceita bruta anual, prevista e calculada de for~a ' 

proporcional ao nfu~ero de zaeses decorridos entre o mês de sua' 

inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes e 31 de dez~ 

bro do ~esmo ano, ~6r compatível com os limites estabelecidos' 

no "caput• do artigo antarior. 

· 19 - Neste caso, será aaotado o ' 
valor unitário de uma Obrigação Reajustável do Tesouro Nacio-• 

nal - OH.'.rl~ no mês de janeiro do mesmo ano. 

29 - A previsão da receita será ' 
objeto de declaração da empresa interessada à repartição com~ 

tente, conforme estabelecido no regulamento. 

39 - Para o exerc!cio seguinte, o 

limite de rec~ita fixado no artigo 29 será calculado proporei~ 

nalmente ao número de meses decorrídos entre o mês de sua -

inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes e 31 de dezem 

bro do ano-base. 

Artigo 49 - Ficao excluídas do regi 

m~ de~ta Lai as empresas: 

I - constituldas sob a forma ue • 

sociedade por ações; 

II - em que o titular ou sócio se
ja pessoa juríaica ou, ainda, pessoa flsica estabelecida ou do 

miciliada no exterior; 

III - que partici do capital de' 

outra pessoa jurldica, salvo se tal se der em função de inves

timentos provenientes de incentivos fiscais, efetuados antes ' 

da vigência desta Lei; 

IV - quo realizem operações ou - • 

prestem serviços relativos a. 

a) importação de produtos estran-

geiros; 
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b) compra e venda, loteamento, ' 

incorporação, locação e admi

nistração de imóveis; 

c) armazenamento ou depósito de' 

produtos de terceiros; 

d) câmbio, seguro e distribuição 

de títulos e valores mobiliá

rios; 

e) agências de pro~aganda e pu-' 

blicidade, excluidos os veicu 

los de comunicação; 

f) diversões pÚblicas ; 

g ) construção civil. 

V - cujo titular, sócio ou rcs-' 

pec tivo cônjuge, participem com mais de 10% (dez por cento)' 

do capital de outra pessoa jurlaica. 

Parágrafo único - Uâo se aplica o' 

disposto no inciso V aeste artigo, se a receita global das ' 

empresas interligada.., não ultrapassar o li1nito .fixado no ar

tigo 29. 

Artigo 59 - Ficam, também, excluí

das do regime desta Lei as empresas ou sociedades de prof is

sionais ~ue prestem serviços profissionais de médico, enge-' 

nhciro, advogado, dentista, veterinário, cnconomista, conta

dor, despachante e outros serviços que se lhe possam asseme

lhar, bem como todo e qualquer profissional liberal. 

Artigo 69 - Para se cn1uadrerem no 

regL~e desta Loi, ficam a3 empresas obrigadas, na forma e 
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pra~os regulamentares, a apresentar declarações especificas ao 
CaJastro Municipal de Contribuintes. 

Artigo 79 - As empresas que deixa-' 

r m de preencher, a qualquer tempo, os ra~uisitos para o seu ' 
enquadra,ento nesta Lei, segundo o disposto nos artigos 39 e ~ 

49, deverão comunicar o fato ao Cauastro Municipal de Contri-' 

buintes, no prazo de 30 (trinta) Jias, conta o da data respec-

. tiva ocorrência, ficando, imediata1aente, sujeitas ao recolhi-' 

monto do ISb sobre os fatos geradores qua vierem a ocorrer 

apÓd o fato ou situação que tiver motivado o descnquadramento. 

Artigo 89 - As em~resas que, enqua

dradas no regime desta Lei pela receita do ano-base, vierem a' 

ultrapassar, no exerc!cio da isenção, os liílites estabelecidos 

no artigo 29, perdem a condição de microem?resa, ficando obri

gadas ao recolhimento do ISS no exerc!cio seguinte. 

19 - A perda da condição de micro 

empresa, por excesso de receita, deve ser comunicada ao Cadas

t 1>0 Hunicipal de COntr ibuintes , até o dia 31 de janeiro do - ' 

ex3rcício seguinte àquele em que se verificar o fato. 

29 - Quando a receita efetiva do' 

primeiro ano de atividade ultrapassar os limites da previsão ' 

de qu• trata o artigo 39, a empresa auJt:itar-se-á ao recolhi-' 

mento integral do ISS, até o dia 15 o mês de janeiro do exer

c!cio scguimte, dispensados, salvo se houver dolo es~ec!fico ' 

do contribuinte, multa de mora, juros de mora e correção mone

tária. 

Artigo 99 - Os fatos geradores ocoE 

ridos posteriormente ao descnquadramento da microempresa impli 

carão o recolhimento integral do tributo corres~ondente, até o 

dia 15 do mês aeguinte ao da prestação dos serviços. 
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Artigo 10 - A isenção prevista nes 

ta Lei não implica dispensa à microempresa de recolher a gar

cela correspondente ao ISS devido por terceiros e por ela re

tido. 

Artigo 11 - As infrações ao dispo~ 

to nesta Lei sujeitam o contribuint à~ seguintes penalidades: 

I - multa de 10 •v.R.• para os que 

prestarem dcclaraçõas falsas ou inexatas ao Cadastro Uunici-' 

pal de Contribuinte, a fL~ de se en uadrarem, indevidamente,' 

no regioc desta Lei, exigindo-se-lhes, cumulativamente, se 

não recolhido no prazo, o ISS acrescido de multa de 100 (cem 

por cento); 

II - multa de 10 •v.R.• para os que 

omitirem, em suas declarações, elementos que implicariam no ' 

seu desenquadramento do regime desta Lei; 

III - multa de 2 •v.n.• para os que' 

oixarem de ~fetuar, no prazo fixado, as comunicações referi

das nos artigos 79 e 89, 3 19, exigindo-se~lhes, cu..~ulativa-' 

mente, sa não recolhido no prazo, o ISS acrescido de multa de 

60% (sessenta por cento); 

IV - multa da SOt (cincoenta ~or 

canto) para os que deixarem de recolher o tributo no prazo do 

parágrafo 29 do artigo 89. 

Parágrafo Onico - A imposição das' 

enali ades previstas neste artigo não ~ximem o contribuinte' 

tlo recolhimanto do tributo, com o acréscimo de juros de mora' 

d corroção monetária. 

Artigo 12 = Aplicam-se às micro- ' 

ccprosas, no uo couberem, as demais normas da legis l ação mu

nicipal ue disciplina o I~S. 
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Artigo 13 - O Poder Executivo regu

lamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias. 

Artigo 14 - Ficam isentos do paga-' 

mento do ISS os condutores autônonx>s de táxi, os jardineiros,' 

os costureiros, os pedreiros autônomos e demais profissionais' 

autônomos não especializados. 

Parágrafo Onico - A isenção previs

ta no •caput• deste artigo será solicitada nos termos do dis-' 

,t>Osto no artigo 122 da Lei Hunicipal n9 843, de 05 de setembro 

de 1.983. 

Artigo 15 - Esta lei entrará em vi

gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con 

trário. 

icipal 

Publicada no Departamento de Adminis 

tração desta Prefeitura tunicipal, aos vinte e nove dias do 

mês do maio do ano de mil novecentos e oitenta e cinco. 

Diretor. 


